
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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RATIFICAÇÃO 
 

 
Ratificação do Ato de Inexigibilidade de Licitação. 

 
O Prefeito Municipal de SERRA DOURADA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

após parecer favorável da Procuradoria Jurídica Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

O Prefeito Municipal de Serra Dourada, no uso de suas atribuições legais, ratifica o Processo 
Administrativo PA nº. 074/2023 de Inexigibilidade de Licitação IN nº 08/2023, bem como Homologar e 
Adjudicar o referido processo que tem por objeto a contratação dos serviços técnicos especializados de 
consultoria e assessoria tributária, legislativa e administrativa, com revisão da legislação tributária 
municipal, acompanhamento do VAF-Valor adicionado fiscal, do ITR – Imposto Territorial Rural e a 
recuperação de eventuais créditos tributários e não tributários não recebidos pelo Município, incluindo a 
auditoria da CEFEM, referente ao período não prescrito, conforme termos  e condições contidas no 
processo de inexigibilidade de licitação nº 08/2023, e nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, autorizando assim, a contratação e a emissão do empenho em nome da Empresa 
JACQUELINE DE PAULA BARBOSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ nº 
18.985.386/0001-01. A CONTRATADA perceberá os honorários contratuais equivalentes a R$ 
0 , 2 0  (vinte c e n t a v o s  d e  r e a l ) para cada R$ 1,00 (um real) arrecadado, de acordo com o 
artigo 25, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Serra Dourada/BA, 16 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Auzenildo Souza Costa 
Prefeito Municipal 
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